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EXTRATO DO CONTRATO ADM. DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 013/2016 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2016 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2016 

 
 

SINTESE DO OBJETO: “contratação de concessionária autorizada pela fabricante Volkswagen, 
denominada Montes Claros Veículos e Peças Ltda-MONVEP, para a realização de serviços mecânicos 
com fornecimento de eventuais peças, a ser prestada no veiculo tipo passeio, modelo GOL SPECIAL, 
Chassi: 9BWAA45U7GP051751, ano fabricação 2015/modelo 2016, placa PWW-9001, que atende as 
atividades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, objeto de patrimônio do Município, o qual 
encontra-se em período de garantia de fabrica, conforme teor da justificativa, contratação esta através 
dispensa de licitação com fulcro no art. 24, inciso XVII da Lei 8.666/93, em atendimento à solicitação do 
Secretário Municipal de Educação”. 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUVENÍLIA 

CONTRATADA: MONTES CLAROS VEÍCULOS E PEÇAS LTDA-MONVEP 
 
VALOR GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 476,02 (quatrocentos e setenta e seis reais e dois 
centavos). 
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº. 02.04.01.12.122.0021.2039/3.3.90.30.00 – FICHA Nº 197 e nº 
02.04.01.12.122.0021.2039/3.3.90.39.00 – FICHA Nº 200. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 01/06/2016 a 30/11/2016. 
 
 
Publicado para conhecimento público.  
 
 
 

Prefeitura Municipal de Juvenília, 01 de junho de 2016. 
 
 
 
 

Expedito da Mota Pinheiro 
PREFEITO MUNICIPAL 


